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Ata Da Oitava Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Câmara Municipal 

de Parelhas – RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, realizada no dia 11 de abril de 

dois mil e vinte e quatro as quinze horas. 

 

Presidente: Alyson Wagner de Oliveira 

 Secretária: Evaneide Araújo de Souza Mendonça 

Segundo Secretário: Josivan Alves Pereira 

 

Às quinze horas do dia 11 de abril de dois mil e vinte e quatro, na Câmara Municipal de 

Parelhas-RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, sito à Praça Arnaldo Bezerra, 82 Centro, 

estando presentes os senhores vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Zenilda Salústio 

da Costa Montenegro Bezerra, João Dantas Filho, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, 

Romisélia Araújo Santos Silva, Ildecio de Oliveira, Felisberto do Nascimento, Messias 

Medeiros, Josivan Alves, Wellington Araújo e Francicleide Maria. O Senhor Presidente 

então declarou aberto os trabalhos dando boas-vindas a todos os edis. Posterior, colocou 

a ata da 7ª Sessão Ordinária em votação, na qual foi aprovada por unanimidade dos 

presentes. Logo após, autorizou a secretária EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA 

MENDONÇA a fazer a leitura do Expediente: PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 003/2024, DE 

11 DE ABRIL DE 2024, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2024, DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – Estabelece a implantação e 

implementação da Política de Educação Integral em tempo integral na Rede Pública 

Municipal de Parelhas, e dá outras providências. PROJETO DE LEI ORDINÁRIO DO 

EXECUTIVO Nº 008/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DO 

MUNICIPIO DE PARELHAS – Dispõe sobre a instituição da Gratificação Específica do 

Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (qualificar SUS), no 

âmbito do sistema único de saúde (SUS), conforme especifica e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 011/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR 

ILDECIO DE OLIVEIRA DO PSDB – Reconhece a Corrida Antônio Felix como patrimônio 

Cultural e Imaterial do município de Parelhas – RN. REQUERIMENTO: 095/2024 ao 

102/2024. MOÇÃO: 022/2024 e 023/2024. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: 003/2024. 

OFICIO: 203/2024. De acordo com as Lideranças de Partidos, foi dispensado o Pequeno 

Expediente. Passando para o Grande Expediente: O Vereador Wellington Araújo deu 

início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida fala 
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que o município continua sofrendo graves problemas com relação as fortes chuvas dos 

últimos dias, onde na oportunidade faz criticas ao gestor por não está presente diariamente 

no município, fazendo um chamamento para que o mesmo, durante esse período 

permaneça no município, tendo em vista a necessidade da população. Fala que fez vários 

chamamentos para que a gestão tomasse providências com relação ao riacho que corta 

alguns bairros do município, pelo fato do mesmo está repleto de mato e lixo e nos últimos 

dias, durante uma grande chuva, houve transtornos para os moradores da região. Solicita 

que seja dada atenção a passagem molhada do bairro São Sebastião, assim como nas 

estradas das comunidades rurais mais afetadas. Fala que a gestão municipal não decretou 

estado de emergência no ano anterior, fazendo com que os agricultores rurais do município 

ficassem impossibilitados de fazer empréstimos financeiros para custeios de seus 

negócios. A Vereadora Evaneide Mendonça deu início ao seu pronunciamento saudando 

a todos de maneira geral e logo em seguida parabeniza o seu esposo pela passagem de 

seu aniversário. Parabeniza, através de moção de congratulações, a jovem Kaline, pela 

conquista do primeiro lugar no Campeonato Brasileiro de Judô. Parabeniza o gestor 

municipal por sempre está acompanhando de perto os munícipes que foram afetados pelas 

fortes chuvas, dando total suporte aos mesmos. Agradece a toda equipe da prefeitura 

municipal, que no presente dia esteve revitalizando o pontilhão da rua Honorato Chermont, 

trazendo mais conforto e confiança aos que trafegam pela referida rua. Solicita da gestão 

municipal, que realize a construção de um pontilhão no começo do asfalto que liga o 

município a Barragem Boqueirão. O Vereador Alyson Wagner deu início ao seu 

pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida solidariza-se com 

os familiares de Francinilton, pelo seu falecimento. Fala que esteve no Povoado Joazeiro, 

onde na oportunidade parabeniza todos os envolvidos na festa da comunidade, 

principalmente a gestão municipal por todo apoio dedicado. Fala que acompanhou os 

trabalhos do castra móvel na referida comunidade. Fala que obteve resposta da operadora 

TIM, onde o mesmo solicitou explicações conforme os constantes problemas no município, 

onde a mesma admite os erros e relata que os problemas foram solucionados. Fala de sua 

participação no lançamento do curso de confeiteiro, idealizado pela gestão municipal. 

Acompanhou os jogos ocorridos nos últimos dias no município. Parabeniza todos os 

profissionais envolvidos nos atendimentos da policlínica do município, para os municipes 

acometidos com alguma virose. A Vereadora Francicleide Maria deu início ao seu 

pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida parabeniza o edil 
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Messias Medeiros pela passagem de seu aniversário. Fala que foi realizado uma reunião 

da Frente Parlamentar em Defesa do Servidor, na qual contou com a participação da 

secretária de Administração e Finanças, Cícera Patrícia, onde a mesma citou fatos que 

ocorrem na gestão, porém a edil discorda, pelo fato de nem tudo está perfeito como foi 

apresentando pela chefe da pasta, uma vez que a apresentação mostrada mostra um 

realidade e o portal da transparência mostra outra totalmente diferente, citando os números 

exorbitantes de contratados e estagiários. Fala que a gestão municipal conta com muita 

disparidade salarial, onde contratados estão recebendo mais do que efetivos. Faz apelo a 

gestão municipal, em nome dos moradores da zona rural, para que seja feito a manutenção 

das estradas, uma vez que estão impossibilitadas de trafegar devido as fortes chuvas nos 

últimos dias. O Vereador Josivan Alves deu início ao seu pronunciamento saudando a 

todos de maneira geral e logo em seguida fala que esteve cumprindo agenda na capital do 

estado, onde participou de uma audiência na superintendência da COSERN, com intuito 

de levar as diversas reclamações dos munícipes, através de uma petição pública, assinada 

por diversas pessoas, quanto as constantes quedas de energia no município nos últimos 

dias. Faz um chamamento ao Presidente da Frente Parlamentar em Defesa do Servidor 

Público, para que seja convocada uma nova reunião para dar continuidade ao assunto das 

supostas irregularidades no pagamento da folha do município. Faz um pedido ao secretario 

de obras, para que realize a limpezas de córregos e galerias do município, para que não 

aconteça mais problemas aos munícipes como aconteceram nos últimos dias devido às 

fortes chuvas. Fala que deu entrada com pedido de providência a mesa diretora da casa, 

para que possa ser tomada alguma medida em relação aos ataques que o mesmo sofreu 

nos últimos dias por partes dos edis da casa legislativa. Posterior, relata as inúmeras 

matanças de gatos que vem acontecendo nos últimos dias no município, chamando a 

atenção do poder públicos para tomar as devidas providências. Parabeniza o Governo 

Federal pela destinação de 50 casas ao município, através do programa “minha casa minha 

vida”. O Vereador Felisberto do Nascimento deu início ao seu pronunciamento saudando 

a todos de maneira geral e logo em seguida fala a respeito do programa “pilote seguro”, 

onde realiza a distribuição de capacetes aos motociclistas de diversos municípios do 

estado, no qual a cidade de Parelhas foi contemplada com 50 equipamentos para serem 

distribuídos em reunião a se realizada na semana seguinte. Fala que esteve em reunião 

com a ELERA, para tratar de assuntos referentes ao turismo do município. Faz critica ao 

edil Wellington Araújo sempre está atacando o gestor municipal e cobra informação de 
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obras que foram paralisadas durante o período que a oposição comandava o município. 

Parabeniza a gestão municipal por ter dado suporte aos serviços do sangradouro do açude 

do estado, uma vez que era responsabilidade do governo realizar a manutenção para evitar 

transtornos aos munícipes que residem na região. O Vereador Ildecio de Oliveira deu 

início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida 

parabeniza o gestor municipal, que no presente dia comemora-se o “Dia do Prefeito”. 

Posterior, fala que a oposição do município prefere fechar os olhos do que ver os diversos 

benefícios que a gestão municipal vem trazendo para o município nos últimos três anos. 

Fala que as secretarias competentes vêm realizando os devidos serviços de recuperação 

de ruas que foram afetadas pelas fortes chuvas caídas no município nos últimos dias. 

Posterior, faz um levantamento de suas preposições apresentadas no presente dia. A 

Vereadora Zenilda Salústio deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de 

maneira geral e logo em seguida parabeniza o gestor do município, pela passagem do dia 

do prefeito. Posterior, parabeniza a equipe de obras e agricultura por todo trabalho que vem 

realizando perante os agravos das últimas chuvas caídas no município. Faz um 

chamamento as mulheres do município para que compareçam a “carreta da mulher” que 

está instalada na praça de eventos do município prestando exames de rotina que as 

mulheres necessitam. Solicita ao secretario de saúde, para que estenda os atendimentos 

do CEO no período noturno, fazendo com que os trabalhadores consigam ter acesso aos 

serviços da referida instituição. O presidente da casa justifica a ausência da Vereadora 

Evaneide Araújo. Com a presença dos Vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Zenilda 

Salústio da Costa Montenegro Bezerra, João Dantas Filho, Josivan Alves Pereira, 

Romisélia Araújo Santos Silva, Messias Medeiros, Ildecio de Oliveira, Felisberto do 

Nascimento Silva, Wellington Araújo e Francicleide Maria de Souza, iniciou-se a ORDEM 

DO DIA: O presidente relata que chegou um oficio do Poder Executivo, no qual encaminha 

e solicita que seja votado em regime de urgência/urgentíssima o Projeto Substitutivo nº 

003/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. VOTAÇÃO DE PEDIDO DE QUEBRA 

DE TRÂMITES: OFÍCIO Nº 093/2024 – Encaminha e solicita que seja votado em regime 

de urgência/urgentíssima o PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 003/2024, de autoria do Poder 

Executivo Municipal. O Edil Wellington Araújo baseado no art.25 da Lei Orgânica, em seu 

§1º, cap.I, às comissões permanentes em razão da matéria de sua competência cabe: 

discutir e votar projeto de lei que dispensa, na forma do Regimento Interno a competência 

do Plenário, salvo se houver recurso de l/l0 (um décimo) dos membros da casa; solicita que 
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o projeto fique em pauta na casa para debruçar-se sobre o mesmo, uma vez que o projeto 

chegou na casa pela manhã, impossibilitando que o mesmo pudesse analisa-lo. O 

Presidente da casa suspende a sessão para que a assessoria jurídica preste informações 

com relação a duvida do edil. Ao retornar a sessão, o edil Wellington Araújo fala que, as 

comissões aprovando a urgência, foge do contesto que a mesma deveria cumprir, 

principalmente analisar se o projeto necessita de impacto financeiro, pelo fato que se dar 

criação de despesas com a construção de duas escolas, porém não consta no projeto, 

podendo gerar dificuldades para a gestão futuramente. (Aprovado por 09 votos 

favoráveis e 01 voto contrário). A Sessão foi paralisada para que as comissões 

permanentes na casa emitissem pareceres aos projetos que segue na casa a caráter de 

urgência. EMISSÃO DE PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES SOBRE OS 

PROJETOS EM REGIME DE URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA: A Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação Final emite parecer favorável ao Projeto Substitutivo nº 003/2024, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, que estabelece a implantação da Política de 

Educação Integral em Tempo Integral na rede pública municipal de Parelhas, e dá outras 

providências. PROJETO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO 

SUBSTITUTIVO Nº 003/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - 

Estabelece a implantação da Política de Educação Integral em Tempo Integral na rede 

pública municipal de Parelhas, e dá outras providências.  A Edil Francicleide Maria chama 

a atenção da comissão, onde relata que não se pode criar um programa sem o mesmo 

estar dentro do PPA, LDO e LOA, na qual a mesma constatou que o projeto não está 

incluso. O Edil Wellington Araújo justifica que o projeto continua acrescido de erros, 

podendo serem corrigidos, tendo em vista que ainda tem prazo para envio do mesmo para 

o ministério da educação. O mesmo justifica seu voto, falando que está votando favorável 

ciente de que o projeto consta erros graves, uma vez que não consta o impacto financeiro 

e não está incluso na LDO, PPA e LOA, deixando claro que a procuradoria era ciente das 

necessidades do projeto, porém não emitiu parecer, fazendo com que viesse para casa em 

forma de urgência acrescido de erros. (Aprovado por unanimidade dos presentes). EM 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE DERETO DO LEGISLATIVO Nº 

003/2024, DE AUTORIA DA VEREADORA ROMISÉLIA ARAÚJO SANTOS SILVA DO 

PSDB – Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Sr. Dr. Niceas Alves Ferreira Neto e 

dá outras providências. (Aprovado por unanimidade dos presentes). PROJETO DE 

DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 004/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR ILDECIO DE 
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OLIVEIRA DO PSDB – Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Sr. José Renan Farias 

Gonzaga e dá outras providências. (Aprovado por unanimidade dos presentes). 

REQUERIMENTOS: 081/2024, 083/2024 ao 094/2024. (Todos os requerimentos foram 

aprovados por unanimidade dos presentes). EMISSÃO DE PARECERES DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL: Parecer favorável 

ao PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 003/2024, DE AUTORIA DA VEREADORA 

EVANEIDE ARAÚJO DO PSDB – Dispõe sobre a igualdade de premiações para homens 

e mulheres em competições esportivas, para esportivas e culturais no município de 

Parelhas/RN. ESTÁ EM PAUTA NA SECRETARIA DA CASA AGUARDANDO 

TRAMITAÇÃO DE EMENDAS: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 008/2024, DE 

AUTORIA DO VEREADOR JOSIVAN ALVES PEREIRA – Dispõe sobre o Programa de 

Incentivo a Doação de Prótese Capilar e Lenços para pessoas em tratamento de câncer, 

com alopecia e outros problemas que causam queda de cabelo, no município de Parelhas 

e dá outras providências. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 009/2024, DE 

AUTORIA DO VEREADOR ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA DO PSDB – Dispõe sobre 

o prazo para a retirada, pelo proprietário, de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos 

ou similares, entregues aos prestadores de serviços de assistência técnica, no município 

de Parelhas/RN e dá outras providências. PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º 

PERÍODO ORDINÁRIO A SER REALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 2024: EM 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 

003/2024, DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DO PSDB – Dispõe 

sobre a igualdade de premiações para homens e mulheres em competições esportivas, 

para esportivas e culturais no município de Parelhas/RN. PROJETO DE DERETO DO 

LEGISLATIVO Nº 003/2024, DE AUTORIA DA VEREADORA ROMISÉLIA ARAÚJO 

SANTOS SILVA DO PSDB – Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Sr. Dr. Niceas 

Alves Ferreira Neto e dá outras providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 

Nº 004/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR ILDECIO DE OLIVEIRA DO PSDB – 

Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Sr. José Renan Farias Gonzaga e dá outras 

providências. REQUERIMENTOS: 095/2024 ao 102/2024. FICA ENCAMINHADO PARA 

AS COMISSÕES PERMANENTES: PROJETO DE LEI ORDINÁRIO DO EXECUTIVO Nº 

008/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DO MUNICIPIO DE 

PARELHAS – Dispõe sobre a instituição da Gratificação Específica do Programa Nacional 

de Qualificação da Assistência Farmacêutica (qualificar SUS), no âmbito do sistema único 
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de saúde (SUS), conforme especifica e dá outras providências. PROJETO DE LEI DO 

LEGISLATIVO Nº 011/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR ILDECIO DE OLIVEIRA DO 

PSDB – Reconhece a Corrida Antônio Felix como patrimônio Cultural e Imaterial do 

município de Parelhas – RN. ESTÁ EM PAUTA NA SECRETARIA DA CASA 

AGUARDANDO APROVAÇÃO DE EMENDAS: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 

008/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSIVAN ALVES PEREIRA – Dispõe sobre o 

Programa de Incentivo a Doação de Prótese Capilar e Lenços para pessoas em tratamento 

de câncer, com alopecia e outros problemas que causam queda de cabelo, no município 

de Parelhas e dá outras providências. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 009/2024, 

DE AUTORIA DO VEREADOR ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA DO PSDB – Dispõe 

sobre o prazo para a retirada, pelo proprietário, de equipamentos eletrônicos, 

eletrodomésticos ou similares, entregues aos prestadores de serviços de assistência 

técnica, no município de Parelhas/RN e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar 

o senhor presidente encerrou a presente sessão convocando os edis para a próxima 

sessão ordinária, a ser realizada no dia 18 de abril do presente ano.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSIVAN ALVES PEREIRA 
Segundo Secretário 
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